REDAÇÃO FINAL N.º 1477/99

AUTORIZA O FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer uma Cesta Básica no mês de dezembro  do corrente exercício até o valor de R$ 24,00 (Vinte e Quatro Reais) cada, para todos os Servidores Ativos e ocupantes de Cargo em Comissão com exceção dos Secretários Municipais. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta de dotação orçamentária do orçamento vigente.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 07 de dezembro de 1999.

Antonio Carlos Varela

Presidente

